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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/24 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7019/24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
Objeto: Aquisição de PATRULHA MECANIZADA - MOTONIVELADORA para equipar Secretaria de Agricultura e 
Desenvolvimento Agrário – SMADA, através do Convênio SPOA/SE/MAPA nº 956504/2024 – TransfereGov.br nº 
006450/2024. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Critério de Execução: A forma de execução será DIRETA, com fornecimento único. 
Custo estimado: R$ 1.021.666,67 (um milhão, vinte e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos). 
Data do certame: 03/12/2024 
Abertura da Sessão: 09h30min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 

certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/24 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4334/24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Objeto: Contratação de serviços de Limpeza Predial, recepção, manipulação de alimentos e limpeza de caixas 
d’água, com disponibilização de mão de obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, 
visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
Critério de Execução: A forma de execução será INDIRETA, pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO. 
Custo estimado: R$ 2.377.053,84 (dois milhões e trezentos e setenta e sete mil e cinquenta e três reais e 
oitenta e quatro centavos) 
Data do certame: 03/12/2024 
Abertura da Sessão: 10h00min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 

certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/24 

 
LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

NOS TERMOS DO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4160/2024, APENSO: 4246/2024 e 4311/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 
Objeto: Eventual e futura aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – AÇÚCAR CRISTAL, atendendo às demandas 
da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Critério de Execução: A forma de execução será DIRETA, com fornecimento PARCELADO. 
Custo estimado: R$ 11.810,40 (onze mil e oitocentos e dez reais e quarenta centavos) 
Data do certame: 04/12/2024 
Abertura da Sessão: 10h00min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 

certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

AVISO DE EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/23 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7759/23 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Objeto: Futura e eventual contratação de Empresa Especializada em realizar manutenção/limpeza de fossa séptica e 
caixa de gordura através de sucção com bomba de alta pressão, nas unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Critério de Execução: A forma de execução será INDIRETA, com prestação PARCELADA. 
Custo estimado: R$ 70.693.05 (setenta mil e seiscentos e noventa e três reais e cinco centavos). 
Data do certame: 04/12/2024 
Abertura da Sessão: 09h30min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataforma Licitanet é (34)2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

 

AVISO DE EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/24 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM torna público, a quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 7086/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando obras de Pavimentação de via e construção de rede de 
Drenagem Pluvial, na Rua Fernando Emmerick, no Bairro dos Alves, 1º Distrito de Bom Jardim / RJ.  
Tipo de licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Critério de Execução: Os serviços serão executados de forma indireta, pelo regime de empreitada por preço 
unitário.   
Custo estimado: R$ 249.135,71 (duzentos e quarenta e nove mil,  cento e  trinta e cinco reais e 
setenta e um centavos) 

Data do certame: 02/12/2024 
Abertura da Sessão: 10h00min 
Início da Disputa: Após análise das propostas 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
ENDEREÇO DO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – 
Login” 
O Edital contendo maiores informações encontra-se à disposição dos interessados para download no site do 
Município (www.bomjardim.rj.gov.br) ou e-mail licitação.bomjardim@gmail.com e www.licitanet.com.br 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 

certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Mais informações sobre o Edital poderão ser obtidas, no horário de 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto no 
endereço à Praça Governador Roberto Silveira, 44 – 2º andar, Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site 
www.bomjardim.rj.gov.br. 
Licitantes o WhatsApp para suporte a plataforma Licitanet é (34) 3014-6633. Ligações para suporte a 
plataformaLicitanet é (34) 2512-6500. Acesse este link: https://api.whatsapp.com/send/?phone=5503430146633 

 

Marineis Ayres de Jesus 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº. 3757/2024. 
Ref.: Termo Aditivo de Valor à Contratualização nº. 001/2023. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 08-A/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: HOSPITAL DR. CELSO ERTHAL – SANTA CASA DE BOM JARDIM, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 28.791.671/0001-37.  
B) OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditivo de valor à Contratualização nº. 
001/2023, cuja finalidade é a inserção e integração do nosocômio na Rede de Atenção à Saúde de 
Bom Jardim/RJ, mediante a prestação de ações e serviços ambulatoriais e hospitalares de média e 
alta complexidade ao Sistema Único de Saúde – SUS, considerando o aumento da demanda de 
atendimentos e o reajuste financeiro sobre os insumos necessários à execução dos serviços 
prestados.  
C) DO VALOR: O valor destinado à execução do presente Termo Aditivo é de R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) mensais. 
D) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão 
efetuadas com a seguinte dotação orçamentária: Programa de Trabalho 04800.10.302.0123.2.194; 
Natureza da Despesa 3390.39.00. 
F) DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições.  
 
 
 

Publicação omitida 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA  Nº 404/24, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

  
DESIGNAR, a Servidora do Quadro Permanente Estatutário ELEIDA SANCHES FAGUNDES, Técnico 
em Contabilidade, Matrícula n° 10/3557 - SMF, como Responsável pelo setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim/RJ, produzindo efeitos retroativos a 13 de Novembro de 2024, sem 
ônus para esta municipalidade, até que se realize a nomeação de 01 contador conforme previsto no 
Edital do Concurso Público/2022 em andamento.  
 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JARDIM 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS N° 007/2024 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Reunião Ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2024,  

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar a atualização de dados do Plano de Contingência 2024 (PLANCON). 

Bom Jardim, 12 de novembro de 2024. 
Dayane Christani da Silva Figueira Rodrigues 

(Presidente do CMAS) 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 4.818, DE 12 DE OUTUBRO DE 2.024.  

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento a Prefeitura Municipal de 

Bom Jardim, no valor de R$ 85.349,00 – (Oitenta e cinco mil, trezentos e quarenta 

e nove reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.349,00 –(Oitenta 

e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais), para atendimento das demandas 

administrativas e operacionais junto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 

conformidade com o art. 1º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art.2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será na forma estabelecida no Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único 

que segue com o presente. 

Art.3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de Novembro de 2.024. 

  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.818, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPERÁVIT  

02.603.154510039.1.028000 1775 4490.51.00 250100 0,00 6.312,00 

02.602.154520041.1.015000 1919 4490.61.00 250100 0,00 5.000,00 

02.201.236950098.2.017000 1933 3390.39.00 270401 0,00 12.800,00 

02.201.236950099.2.021000 1935 3390.39.00 270401 0,00 22.000,00 

02.604.267820049.2.054000 1934 3390.30.00 270401 0,00 39.237,00 

Totais em R$ 0,00 85.349,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

 DECRETO Nº 4.819, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Bom Jardim, no valor de R$ 220.402,13 – (Duzentos e vinte mil, 
quatrocentos e dois reais e treze centavos) e altera o Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 

autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 220.402,13 –(Duzentos e 
vinte mil, quatrocentos e dois reais e treze centavos), para atendimento das demandas 
administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de Assistência Social de Bom 
Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 
segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de Novembro de 2.024. 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 
Decreto Número: 4.819 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

04.800.103020123.2.194000 729 3390.39.00 162100 176.000,00 0,00 

05.900.082440070.2.088000 775 3390.36.00 150000 13.026,13 0,00 

05.900.082440073.2.089000 841 3190.11.01 166006 17.376,00 0,00 

05.900.082440073.2.090000 860 3390.32.00 150000 14.000,00 0,00 

05.900.082440069.2.087000 757 3350.43.00 150000 0,00 13.026,13 

05.900.082440071.2.215000 816 3390.30.00 166005 0,00 3.100,00 

05.900.082440073.1.046000 826 4490.52.00 166001 0,00 39.610,00 

05.900.082440073.1.046000 827 4490.52.00 166002 0,00 23.016,00 

05.900.082440073.1.046000 828 4490.52.00 170001 0,00 13.750,00 

05.900.082440073.1.060000 829 4490.52.00 166003 0,00 11.865,00 

05.900.082440073.1.060000 831 4490.52.00 170001 0,00 40.060,00 

05.900.082440073.1.842000 835 4490.52.00 166901 0,00 47.975,00 

05.900.082440073.2.090000 861 3390.32.00 166002 0,00 14.000,00 

05.900.082440070.2.088000 770 3390.30.00 150000 0,00 14.000,00 

Totais em R$ 220.402,13 220.402,13 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.820, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo 
Municipal de Educação de Bom Jardim, no valor de R$ 22.000,00 –
(Vinte e dois mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento da 
Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/2.023. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 22.000,00 
– (Vinte e dois mil reais), para atendimento das demandas administrativas e 
operacionais junto ao Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim, em 
conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma 
do Art. 43, parágrafo primeiro, inciso II, da Lei Federal 4.320/64, conforme 
descrito no anexo único que segue com o presente. 

Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o 

Quadro de Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.820, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO 
EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO 

14.310.123610054.2.062000 1078 3390.39.00 157300 0,00 22.000,00 

Totais em R$   

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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ANEXO-COMPLEMENTAR - DECRETO  4.820/24  DE CRÉDITO ADICIONAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO - PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - RECEITA - PRÉ-SAL - 15730000

DECRETO 4.820/24 - FONTE DE RECURSOS - 15730000 - ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL - VINCULADOS À EDUCAÇÃO- PRÉ-SAL

Metodologia de Cálculo do Excesso de Arrecadação e Tendência do Exercício da Receita - EDUC. PRÉ-SAL - (15730000)

Janeiro a Outubro/23 Novembro a Dezembro/23 TOTAL

Previsão 1.599.543,75 319.908,75 1.919.452,50

Arrecadação 4.791.772,59 1.257.309,50 6.049.082,09

Janeiro a Outubro/24 Novembro a Dezembro/24 TOTAL Média Nov/23 a Out/24

Previsão 4.348.838,33 869.767,67 5.218.606,00

Arrecadação 5.873.234,94 1.188.424,07 7.061.659,01 594.212,04

OBS: O critério utilizado para cálculo da tendência do exercício para o período de Nov/24 a Dez/24 seria a média das Receitas dos últimos 12 meses.

Onde se depreende que a média  no período de Novembro/23 a Outubro/24 teria sido de R$ 594.212,04.

R$

 Nov/23 a Dez/23 1.257.309,50

Janeiro/24 a Outubro/24 (A) 5.873.234,94 Média Nov/23 a Out/24 594.212,04 Valor utilizado

Total: 7.130.544,44

Média Mensal : (12 meses) 594.212,04

Cálculo Provável do Excesso de Arrecadação da Receita (15730000) - Royalties-Pré-sal-Educação

Receita Total Orçada 5.218.606,00

Receita Arrecadada + Tendência do Exercício: 7.061.659,01

Provável Excesso de Arrecadação 1.843.053,01

(-) Créditos Adicionais  Abertos até 11/11/2024 5.989.506,00

(+) Créditos Ad.  Abertos por Superávit Financ. até 11/11/2024 0,00

Provável saldo de Excesso de Arrec. a utilizar: 1.072.153,01
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.821, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, no valor de R$ 10.750,00 – (Dez mil, setecentos e cinquenta reais) e altera o 

Quadro de Detalhamento da Despesa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.750,00 – (Dez mil, 

setecentos e cinquenta reais), para atendimento das demandas administrativas e 

operacionais junto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º 

da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único 

que segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO: 4.821, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

01.170.041220113.2.172000 217 3390.39.00 170401 2.400,00 0,0 

02.500.288430022.0.004000 384 4690.71.00 150000 8.350,00 0,00 

02.170.041220113.2.172000 213 3390.30.00 150000 0,00 8.350,00 

02.170.154530113.2.016000 223 3390.30.00 170401 0,00 2.400,00 

Totais em R$ 10.750,00 10.750,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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DECRETO Nº 4.822, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de Educação 

de Bom Jardim, no valor de R$ 224.000,00 – (Duzentos e vinte e quatro mil reais) e altera 

o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 224.000,00 – (Duzentos e 

vinte e quatro mil reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais 

junto ao Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da 

lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 

segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.822, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.310.123610053.2.061000 1057 3390.30.00 150000 22.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1067 3390.30.00 150000 9.000,00 0,00 

14.311.123610063.2.070000 1129 3190.04.00 154001 178.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1558 3390.32.00 150000 15.000,00 0,00 

14.310.123610051.2.153000 1048 3191.13.02 150000 0,00 46.000,00 

14.311.123610051.2.154000 1124 3191.13.02 154001 0,00 178.000,00 

Totais em R$ 224.000,00 224.000,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 4.823, DE 12 DE NOVEBRO DE 2.024. 

 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Bom Jardim, RJ, BOMPREVI, no 

valor de R$ 172.000,00 – (Cento e setenta e dois mil reais) e altera o 

Quadro de Detalhamento da Despesa. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 172.000,00 –(Cento e 
setenta e dois mil reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais 
junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Bom Jardim, RJ, 
BOMPREVI, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 
 

 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 
segue com o presente. 
 
Art. 3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto e, fica alterado o Quadro de 
Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 
 
Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

DECRETO NÚMERO 4.823, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

03.301.041220094.1.059000 552 4490.51.00 180200 61.000,00 0,00 

03.301.092720095.2.131000 569 3190.01.02 180000 1.000,00 0,00 

03.301.092720095.2.131000 570 3190.92.00 180000 7.000,00 0,00 

03.301.092720095.2.140000 571 3190.01.01 180000 33.000,00 0,00 

03.301.092720095.2.141000 574 3190.03.01 180000 70.000,00 0,00 

03.301.041220094.2.128000 554 3190.11.01 180200 0,00 48.000,00 

03.301.041220094.2.128000 555 3191.13.02 180200 0,00 13.000,00 

03.301.092720095.2.140000 572 3190.03.01 180000 0,00 110.000,00 

03.301.092720095.2.141000 573 3190.01.01 180000 0,00 1.000,00 

Totais em R$ 172.000,00 172.000,00 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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